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TERMO: Decrsório

ASSLINTO/FEITO: Resposta a Impugnação ao edital do PREGÂO ELETRÔNfCO N"
OOI/2023SRP/SEDUC.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MTINICIPAL DE

ENSrl..iO, JUNTO A SECRETARTA DA EDUCAÇÂO DO MLTNICiPIO DE CRATEUS CE.

IMPIIGNANTE: SW DE LIMA CARDOSO, inscritano CNPJ sob no. 20.375.0921000i-00

IMPUGNADO: PREGOEIRO

DAS INFOR-II4ACÕES3

O PREGOEIRO do Município de CRATEUS, vem encaminhar o resultado do
julgamento de impugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jwídica SW DE LIMA CARDOSO,
inscria no CNPJ sob no. 20.37509210001-00, aduzimos que a presente impugnação foi interposta

dentro do prazo previsto no alt, 24 do Decreto Federal n" I 0.024/2019

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10.02412019, senão

vejamos
Art. 24 Qualquer pessoâ poderá rmpugnar os termos do edital do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis

§ 1o Â imDuqnacão nâo possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,
auiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de

recebimento da impugnação.

§ 2" A concessão de et'eito suspensivo à rmpugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoero, nos autos do processo de licitação

§ 3o Acolhirla a rmpugnação conffa o e«litai, será definrda e pu'olicatla nova
data para realização do ceftame,

Prehmrnarmente há que se esclarecer que a referida impugnação nào tem efeito de

recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tâmpouco sua remessa a

autoridade superior, tem o Pregoero nesta tàse processual, todos os poderes para averiguação de

quaisqucr uontcsiações que se làçam aó texto edrtaiicio, decidrndo stltrre cada caso, conforme
determina o art I 7 do Decreto Federal n" I 0 0241201 9 :

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial.

tl
II - receber. examinar e decidir as imnugnações e os pedidos de

esclarecimerrtos ao e,iital e aos allexos, alérn de poder requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

O fut. 24, § l" alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá efeito
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de recurso, portanto, não haverá suspensão nas etapas do cefiame L
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I}OS FATOS:

lnsurge a rmpugnante quanto a escolha da admmistração pelâ adoção do criterio de menor
preço por lote ao invés de menor preço por item, muito embora ha.1a no termo de referência
justificativa para tal opção

Alega omissão quanto ao prazo para apresentação das amosfras no edital e termo de

referência, assim como da apresentação dos Laudos, Fichas e Tabelas Nutricionais, tendo em vista que

tais documentos demandam pelo menos 02 (dois) dias úteis, para serem fornecidos por laboratórios
Acreditados

Por fim. questiona a composição dos itens 1 e 2 (LOTE V). 8 e 9 (LOTE VIII), e 5 e 8
(LOTE IX) constantes no Termo de Referência do edital regulador do certame, vários tipos de itens
que não guardam semelhança, o afasta urúmeras empresas que poderiam fornecer os referidos
produtos do seu nicho de mercado à um preço mais atrativo para a Administração Públicâ, um
Í'avorecrmento de determinado fomecedor, preludicando a oferta de propostas em todo o LOTE parâ os

itens mencionados e direcionamento ao fornecedor (SABOR DO SERTÃO)

Ao llnal pede todas as alterações apontadas são no sentido de corrrgr as ref-eridas rnconsistências

do rnstrumento convocatorio do PREGÃO ELETRÔNICO N" OOll2O23 SRP/SEDUC, as quais,

comprometem seriamente andamento do Certame, o que afronta os princípios basilares da Lei de

Licitações e a nossa Constituição Federal caso não seja acatado os pedidos que seJam encaminhados aos

órgãos de fiscalzação e contole.

Requer ainda se1a determinada a republicaçâo do EditâI, rnsenndo as alterações aqul
pleiteadas, reabríndo-se o prazo rnicialmente previsto, conforme § 3', do art. 24, da Lei
n'l0 02412019

oo *rÉ,nrro:

r) RELATTVO À FOR]}TAÇÃO DOS LOTES

Quanto às definições das especificações em questão trazemos à baila o que determura o
art 3o e seus rncisos da lei no 10520102, bem como no art, 14 do Decreto Federal lOO24l2O19 da
modalidade utilizada para contratação em apreço, sendo,

Art. 3' A tase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contrataçâo e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadrmplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento,
II-

limitem a comneticão,
III - dos autos do procedrmento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçâmento, elaborado pelo

L



órgão ou entidade promotora da licitação, tios bens ou serviços a serem

licitados; e

Art 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o

segurnte:
I - elaboração do estudo tecnico preliminar e do termo de reÍ'erência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela

autoridade competente ou por quem estâ delegar;

aceitação das propostas. o modo de disputa e, quando necessario, o

urtervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais enEe os lances,
que incidrrá tanto em relação aos lances urtermediários quanto em relação ao

lance que cobrn a melhor otbrta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos

prazos e das condições que, pelas suas particuiaridades, sejam consideradas
relevantes paÍâ a celebração e a execução do contrato e o atendimento das

necessidades da administação pública; e

Em relação ao ponto impugnado, que diz em respeito ao agrupamento em lotes dos itens

constantes no termo de referência, a impugnante sustentâ que o loteamento ou seu agrupamento em

unico lote interferem no caráter eómpetitivó do ccrtame, uma vez qr.rc nem toclos os possiveis licitantes
detem de todos os itens prescritos por tratar-se de produtos diferentes com linhas de produção

diferente.
No que pertrre aos lotes, a prátrca tem demonstrado que para alguns casos a licitação feita

por lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os lotes foram dividrdos
para atenderem a lotes específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote.

Dessa forma, alem da celeridade que e um dos prrncípros da licitação na modalidade
pregão, os licitantes possuem a possrbilidade de apresentarem melhores ofertas nos lances,

considerando as despesas com fretes, descontos obtidos com seus fornecedores, etc, Sem dúvida se a

empresa vem participar da licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, este

produto será cotado bem mais caro para que a mesma não tenha prejuízos, com já citado, com fretes,

etc
Muitas vezes quândo a licitação é realizada por item, há demora em se entregar os

produtos, por que algumas empÍesas não comparecem para assinar o conffato ou não cumpÍem com o
mesmo. Assrm, a Administração tem que convocar o segrurdo, tercero, quarto e demais colocados, ate

qtre consiga um que tenha rnteresse de assumir aquele determinado rtenq muitas vezes com um valor
que não viabiliza ser assumido de forma isolada, o que não oÇoÍre em uma licitação por lote.

Saliente-se arnda que todos os preços unitarios deverão ser apresentados conforme o valor
de mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que viirias empresas

solicitaram o edital do certame e os preços cotados serão verificados se realmente são os menores
preÇos váhdos apresentados

PÕúanto, inquestionavehrrente a licitação realüada por lote aterrde inelhor ao interesse
público, 1á que, dentre outros, tem assegurado o princípio da economicidade. L

Nouto ponto. observamos que quando se comprova que ô critério de julgamento por
preço global se justit-rca, mormente por não gerar prejuiza ao certame e ainda não Íbrr a
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competitividade, constatamos inclusive que se tomâ mais fácil para qualquer licrtante oferecer

menoÍes valores para lotes com varios produtos do que para lotes com poucos ou somente um ttem.

A propria legislação e clara que as compras, obras e servrços serão divididas em parcelas,

mas desde que se comptorre tecnica e economrcamente viáveis, senão ve;amos:

M.23. ,..

§ la As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão

drvididas em taÍtas parcelas quántas se comprovàrem técnica e

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala.

A súmula 247 do TCU, listada também assevera na mesma tônica, que é obrigatória a

admissão da adjudicação por itein e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação
de obras, serviços, compras e alienações, culo objeto seja divisível, desde oue não haja prejuízo pata o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala

A adjudicação por grupo ou loÍe náo é, em princípio, inegular, devendo a

Admrnistração, nesses casos, lustificar de forma fundamentada, no
respcctivo processó admuristrativo. a vantagem dessa opção (Acórdão
513 4 1201 4-Segunda Câmara I Relator : JOSE JORGE)

Com efeito, as justrficativas para a adoção em lotes nesse certame sáo plenamente

corroboradas por essa area de licitações por ser essa a opção mais adequada do ponto de vrsta
operacional e econômico, tal como retrata a Sumula 247|TCU .

lsto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço global em lote, ao inves de

um pregão com base no menor preço por item, por entender que a contrâtação dessa forma e mais
conveniente, e aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos de

conflitos, Alem disso, mesmo em se fatando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por
item arnda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com o mercado,
evrtando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realitlarle mercarlológica

Velamos o que entende o TCU acerca do assrnto:

"a adjudicação pelo menor preço por grupo de itens ou por módulo escolar,
quando deveria ser por item que compõe cada grupo,..", Em suas
justificativas, a Amgesp defendeu que "individualízar a compra de cada item

7 I L t | : : - ! /t l'do kit sobrecarrega a administração públrca s encarcce o produto flrnal,

enquanto que, se o objeto é o propno kit, os licitantes possuem margem de

negociação maior por estarem comercializando grandes quantidades e

varredades de materral escolar" O relator, acolhendo essa tese, regisffou que

a "adjudicação por grupo ou lote não pode ser tida, em pnncípio, como
irregular. E cediço que a Súmula rf 247 do TCU estúelece que as compras
devam ser realizadas por item e não por preço global, sempre que não haja
prejuizo para o conjunto ou perda da economia de escala. Mas a perspectiva
de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido pode
se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula rf 247, de que

haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos". Acrescentou
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que "a Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequênctas da

multiplicação de contatos que poderiam estar resumidos em um só, optando,

então, de acordo com suas necessidades administrativas e operacionajs, pelo

gerenciamento de um só contrato com todos os itens ou de um para cada

fornecedor" Em relação ao alcance da Sumula 247 do TCU, destacou'

amparado em deliberação do Tribunal, que ela pretendeu "consolidar o

entendrmento prevalecente nesta Casa, no sentido de que é condenável a

adjudicação por preço global, por representar, no geral, resfição à

competitividade. Não teve a referida Súmula a pretensão de condenar a
adjudicação por lotes ...". Ponderou, contudo, que restou ausente nos autos a

devida motivação para a opção eleita. O Trtbunal, ao acolher o juizo de

mérito formulado pelo relator, julgou parcialmente procedente a

Representação e, confirmando a medida cautelar previamente adotada no

processo, determinou que a Secretaria de Educação e do Esporte do Estado

de Alagoas, na condrção de órgão participante da mencionada a(a de regisúo

de preço, se abstlesse "de rcaluar novas contatações com recursos

federais, inclusive recursos do Fundeb, já que há complementâção da

União". Acordão 27 9612013 -Plenárro, TC 006.23 5 12013 -1, relator Ministro

Jose Jorge, 16 10 2013.

Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será

procedido resguardando princípios fi.urdamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em

conformidade com as exceções tratadas em lei, tornando, portanto, inexorável a regularidade da

licitação sub examine

I.loutro ponto não há qualquer comprovação, in,jício ao menos de que as especificações e

formas de ajustar os itens nos lotes estão restringrndo a competitividade ou mesmo direcionando o

certame a qualquer empresa como incita a rmpugnante, suas observações não passam de ilações não

havendo qualquer fato que possa referendar as affmações.

Nessa esteira, podemos citar ainda a jurisprudência do TCU:

"O § lo do art. 23 da Lei no I 666/93 estabelece a possibilidade de a
Admrnistração fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que hala

viabilidade tecnica e econômica. Nos termos do § 2o, o fracionamento da

contratação produz a necessidade de realização de diversas licitações O

fundamento do parcelamento é, em última rnstrância, a ampliação da

cornpetitividade que só será concretizada pela abertura de diferetrtes

licitações Destarte, justifica-se a extgência legal de que ser realwe licitação

distinta para cada lote do sewiço total almejado."
(Acordão n' 2393 12006. Plenario)

"O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer quando a opção se

comprovar viável do ponto de vista técnico-econômico, nos termôs do art
23, § lo, da Lei no 8.666/1993. Não caracteriza cerceamento de

competitividade a realização de uma só licitação com objetos múltiplos, se

comprovado que o parcelamento rmplicaria perda de eficiência e prejuízo

técnico à Admuristação." l
(Acórdão 3041/2008 Plenario) 9-
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Furalmente, o acórdão 240712006 do TCU prevê, em caso de prejuizo à Admrrrstração, a

aquisição por lotes:
Como é sabido, aÍegÍa do fracionamento da confatação deve ser apJicada

nas hipóteses em que isso for possível e representar vantagem paÍa a
Administração. Essa medida visa ampliar a competitividade, sob o
pressuposto de que a redução do porte das aquisições ampliaria o universo

de possíveis interessados na disputa 60. Essa regra, contudo, poderá ser

mitigada em face de limites de ordem técnica, ou seja, o fracionamento em

lotes deverá respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado 61.

Além disso, o fracionamento da contratação poderá também esbarrar em

impedrmentos de ordem econômica, os quais se relaciona com o risco de o

fracionamento aumentar o preço unitário â ser pago pela Administração.

Logo, nas situações em que pode ocorrer o aumento dos custos para o Poder

Publico, não caberá falar em fracionamento, uma vez que a finalidade e a

redução de despesas administrativas.
(Acórdão 2407 12006 - Plenario)

Imperioso ressaltar que todos os julgados da adminisfação pública estão embasados nos

pnncípios nsculpidos no art. 3'da Lei n' 8.666/93, conforme segue:

"[rt 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaJosa PaÍa a

admrnistração e a promoção do desenvolvimento nacional sustenlável e será

processada e julgada em esfita conformidade com os prlncípios basicos da

legalidade. da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicrdade,

da probidade administrativa, da vinculação ao instumento convocatório, do
julgamento objetrvo e dos que lhes são correlatos."

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto Federal no

1A 024119
*AÍ1. 2o O pregão, na forma eletônica, é condicionado aos princípios da

legaiiclacle, ria rmpessoalirla«le, da moralidade, rJa igualtiade, da publicidade,

da eficiência, da probidade admrristrativa, do desenvolvimento sustenlável,

da vinculação ao rnstrumento convocatório, do julgamento objetivo, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são

correlatos."

O criterio de julgamento da licitação pelo lvtENOR PREÇO POR LOTE,

indubitavelmente, e aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e

logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos agfupados em lotes são similares,

minimizando a cotação de itens ou lotes de valores rnsignificativos, e o seu agrupamento perfaz um

valor maior a ser cotado, sendo um atativo aos licitantes, proporcionando uma maior economra de

escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora

solicitará o objeto a um número menÕr de forrecerlor, bem como maior agilidade no julgamento do

processo.
Ainda sobre a discricionariedade da admrnistração ao definir os termos da contratação

citamos manifestação do TCU sobre o assunto:

Em licitação pararegistro de preços com criterio de adludicaçâo pelo

preço global por grupo (ote) de itens, não compete ao TCU prescrever como
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deverá a Administraçâo proceder na necessidade momentânea de adqurrir

apenas alguns itens, pois tal decisão encontra-se na esfera discricionaria do

gestor, devendo ser ava.liada caso a caso.

Acórdão 134Tn0[&Plenário I Relator: BRIINO DANTAS

Segue o TCU::

O criterio de julgamento de menor preço por /o/e somente deve ser adotado

qnando for demonstrada inviabilidade de se promover a adjudicaçdo por
item e evidenciadas razões que demonstrem ser aquele o critério que

conduzrá a contratações economicamente mais vantalosas.

Acórdão 1680201s-Plenário I Relator: MARCOS BEMQUERER

Ou seja, a realização de diversas contratações atraves do criterio de julgamento pelo

menor preço por item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de

padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos,

perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alem do número reduzido de servidores para

gerenciar os diversos confatos possiveis.

Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lotes levando em

consideração os produtos requisitados. Cabe ressaltar que a presente não afeta o princípio da

economicidade e nâo prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e

conforme prevrsto no art, 23 §§ l' e 2o da Lei No. 8.666193.

Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados tendo em vista os mesmos

guardarem compatibilidade enffe si. observ'ando-se, inclusive as regras de mercado paÍa o objeto

licitado, de modo a manter a competitividade necessaria à disputa e a fiel execução do contrato.

No que diz respeito ao princípio da economicrdade e em contratar a proposta mais

vantajosa, indnidtralizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a adminisfração pública e

encarece o contrato final, haja vista tambem que os licitantes possuem margem de negociação maior
por estarem comereialzanrlo trma maior parcela (lotes) do objeto licitado, rlessa forma na divisão por

lotes do objeto em tela há um grande ganho paÍa a Admrnistração na economia de escala, tendo em

vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a

serem pagos pela Administração.

A opção por lote mitigará atasos ou retrabalhos, inerentes das diferenças metodológicas,
quando da existência de mais de uura cotrtratada.

Sob o ponto de vista econômico a contatação única evita ônus admrnistrativos e

burocráticos consequentes à contratação concomitante de mais de uma empresa contatada, e gera

economia de escala, tempo, ganhos de eficiência e maior compromisso da empresa a ser contratada.

Sob o prisma administrativo, optar pelo parcelamento da presente demanda resultarta em

um sério equívoco, pois, dessa fonna, dernandaria diversas contratações, insüumentalização, gestão e

fiscalização dos contratos, resultando, arrda, em maior gasto de tempo e de pessoal envolvido,
aumentando a ocorrência de possíveis sanções admrnistrativas quando da execução contratual, o que

gerarla maiores incertezas na definição das responsabilidades em razão da multiplicidade de empresas

prestadoras de serviço. 
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Ademais, a contratação por lote e mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técntca,

haja vista que o gerenciamento peÍmanece o tempo todo a cargo de um mesmo fiscal de contrato,

Essa possibilidade gerâ vantagens quanto ao maior nível de controle do gestor contratual,

uma maior nteração entre as diversas fases dos serviços. maior facilidade no cumprimento do

cronograma de execução e fiel observância aos prazos, bem como a concentração da responsabilidade

em um gestor unico gera maior eficiência, e consequentemente a garantia dos resultados.

E pru.rogativa cla adminisração pública definir os criterios de exrgência editalícia, com

vistas a atender de forma hábil e eftcaz as necessidades das diversas secretarias obedecendo os limites

definidos na lei, bem como é expressamente vedado o favorecimento a particulares, devendo agir sob a

ótica do interesse público, probidade e impessoalidade.

A opção por lote mitigará atrasos ou retrabalhos, inerentes das diferenças metodológicas,

quando da existêncra de mais de uma contratada.

Sob o prisma administrativo, optar pelo parcelamento da presente demanda resultaria em

um serio equívoco, pois, dessa forma, demandaria diversas contratações, instrumentalização, gestão e

fiscalização dos contratos, resultando, ainda, em maior gasto de tempo e de pessoal envolvido,

aumentando a ocorrência de possívers sanções admrnistrativas quando da execução contratual, o que

geraría maiores incertezas na definição das responsabilidades em raáo da multiplicidade de empresas

prestadoras de suviço.

Ademais, a contratâção por lote e mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica,

haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo fiscal de contrato.

Essa possibilidade gera vantagens quanto ao maior nível de controle do gestor contatual,

uma maior interaçao entre as diversas fases dos serviços, maior facilidade no cunaprimento do

cÍoflÕErama rle execução e fiel observância aos prilzos, bem como a eÕflcentação cla responsabilidade

.- r- gestor único gera maior eficiência, e consequentemente a garantia dos resultados.

rr; RELATIVO AO PRAZO PARA APRESENTAÇÁO DAS AMOSTRAS E DOS

LAUDOS, FTCHAS.

VeriÍica-se que a exigência impugnada se referç à exigências prevista no item 13. e 13.1 e

seus subitens, que trata da apresentação de amostras, relativos à apresentação das propostas,

juntamente com Ficha tecnica de cada produto, com informações sobre a composição nuticional do

produto e Laudo microbiológico e Físico-Químico com data não inferior ao ano de 2022, conforme

iegulamentos de inspeção rrdustrial e sanitária dos produtos, em nome do licrtante participante ou

fabricante do produto, ao qual se caracteriza como medida de controle de qualidade e aprovação.

A exigência de amostras se destinam deverasmente a conferência e atestação da qualidade

dos produtos apresentados, ou a serem ofertados pelas licitantes participantes, com o exigido no edital

regedor, de modo a verificar se estes satisfâzem ao edital, ou seja, se cumprem os requisitos mínimos

exigidos. s-
A exigência de amosffas nos Pregõcs em questão e legal, terrdo em vista que estão sendo

solicitados como critério de verificação dâ conformidade da proposta classtficada em primeiro lugar

com os requisitos do edital.
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A base legal enconta-se no Nr 43. inciso IV, da Lei Federal n o 8.666193, determrnando
que a Comissão de Licitação ou pregoeiro deverá, na fase de julgamento da proposta verificar a sua

conformidade com as exigências do edital, e no art. 4o, inciso XV, da Lei n.ol0.520102, que determrna

a verificação do atendrmento das exigências fixadas no edital, ora, só podemos analisar a qualidade e

as especificações dos produtos ofertados pelos licitantes, aÍavés da apresentação de amostras dos

mesmos. Desse modo, percebe-se claramente que a apresentaçõo de amostras diz respeito única e

exclusivamente à classificação das propostas.

Art. 43, inc. IV, da Lei n.o 8.666/93:
Ar1. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos segurrtes

procedimentos:
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do

edital e, . . ; (grifo nosso)
AÍt. 4o, inc. XV, da Lei n.-10.520102'.
AÍt. 4o A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos

interessados e observará as seguintes regras:

XV - verificado o atendimento das exigências fxadas no edital, . .;

A propósito eis os ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes

"A exigência de amostra enconta arrimo jurídico na prrmerra parte do art.

43, inc. IV, da Lei Federal n.' 8 666/93, quando determrra que a Comissão

de Licitação deva, na fase de .lulgamento da proposta, "verificar a

conformidade de cada proposta com os requisitos estabelecidos no edital".

Esse é o momento juridico mais adequado para a Comissão verrficar se o
produto que o agente pretende oferecer e efetivamente o Pretendido pela

Admrnistração. No caso do Pregão a apresentação da amosta ocorrerá com
firndamento no art. 4o, inciso XV, da Lei n.'10.52o102." (ur comentários

Sistema de registro de Preços e Pregão, 1u edição, Editora Fórum, São Paulo,

2003)

O Tribrmal de Contas «la União tem rnúmeros preeedentes nó sentido de confirmar a

aceitabilidade da exigência de entega de amostras do objeto que se pretende contratar, desde que a

exigência recaia tão somente no licitante classificado provisoriamente em prrmeiro lugar, exigência

atendida pelo edital. Decidiu o TCU.

"(..,) Nesse passo, entendeu o relator que a exigência de amostras, quando

requerida apenas do licitairte classiÍicado em primeilo lugar, e perfeitatriente

compatível com as peculiaridades da modalidade pregão,1á que "garante a

prestezâ, a perferção e a eficiência do procedimento sem comprometer a sua

celeridade". Ademais, no que respeita à alegaçâo de que o pregão

eletrônico seria inviável na hipótese sob exame' consignou que "além de
ampliar a competiçâo, o pregão eletrônico nâo é incompatível com a

exigência de amostras, caso o gestor considere-a indispensável, devendo,
contudo, caso se trate de aplicação de recursos federais, exigi-la âpeno§

do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar." Nesses

termos, o Tribunal, ao acolher â tese da relatoria, negou provimento ao

recurso, mantendo lnalteradas as determinações questionadas Acórdâo
2368/2013-Plenário, TC 035.35812012-2, relator Ministro Benlamm

L
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Zymler,4.9.2Ol3." (lnformativo TCU no i67, período 03 e 04 de setembro

de 2013.)

A exigência de apresentação de amostras em pregão presencial é

admitida apenas na fase de classificação das propostas e somente do

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
Representaçào de empresa acusou supostas irregularidades na condução do

Pregão Presencial para Registo de Preços n" 20/SME/DME12O12, realizado
pela Secretaria tvlunicipai da Erlucação de São Paulo, com aporte de recursos

federais e que tinha por objeto a aquisição de suco de laranja integal
pasteurizado congelado e de nectar de frutas congelado. Além da realização

de pregão presencial em vez de sua forma eletrônica e a ausência de

especificação de quantitativos dos itens a serem adqurridos, detectou-se

suposta irregularidade consistente na "exigência de amostras de todas as

licitantes". Quanto a essÉ quesito do edital, a unidade técniça informou que

"A jurisprudência consolidada do TCU e no sentido de que a exigência de

apresentação de amostras e admitida apenas na fase de classiflrcação das

propostas, somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar e desde que de forma previamente drsciphnada e detalhada no

urstrumento convocatórto". Mencionou, em seguida, deliberações que

respaldam esse entendimento: Acórdãos 1.291i201 I -Plenário, 2 iSol2oll-2o
Câmara, 4.27 8 12009 -1 

u Câmara, I 33212007 -Plenário, 3 .130 1200'7 -1' Câmara

e33952007-lu Càmara. O relator, em face desse e dos demais rndícios de

rregUlaridades apontados na representação determinou a suspensão cautelar

do certame e a oitiva daquele órgão, decisão essa que mereceu o endosso do

Plenário Após a análise das respostas à oitiva realizada, ressaltou a unidade

tecnica que: "A exigência de amostas a todos os liçitantes, na fase de

habilitação ou de classificação, além de ser ilegal, pode impor ônus

excessivo aos licitantes, encarecer o custo de participação na licitação e

desestrmular a presença de potenciais interessados". Potenciais interessados

de cidades próximas a São Paulo ou em outros Estados seriam submetidos a

ônus maior, dada a necessidade de envio de representante para apresentar

âmostrà, "quando sequer sabem se sua proposta será classilicada em

prrmeiro lugar". Propôs, ao final, emrazão dessa e das outras irregularidades

identificadas no edital, a anulação do certame. O relator endossou a análise e

as conclusões da unidade técnica O Tribunal, então, em face dessa e de

outras ocorrências, decidiu: a) assinar pÍazo paÍa que a Secretaria Municipal
da Educação do Município de São Paulo adote providêncras com o intuito de

anular o Prcgão Presencial para Registro «Ie Preços nq 2OiSlvÍEiDMEi2Ol2;
b) determinar a esse órgão também que, caso opte por promover nova
Iicitação em substituição ao Pregão Presencial para Registo de Preços no

20/SME/DME12012', ó6(...) observe que a exigência de apresentação de

amostras é admitida âpenas na fase de classificação das propostas'
somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e

desde que de forma previamente rlisciplinarla e dettlhadâ no

instrumento convocatório", Precedentes mencionados: Acórdãos no

| .291 l2}l 1 -Plenário, n' 2 7 SOl2Oll -2' Câmara, n' 4 27 812009- I 
u Câmara, no

1 3322007 -Plenário, n' 3 I 30/2007-l' Câmara e no 3 .395 12007- I 
u Câmara

(TCtl. Acórdâo n" 3269DO12, TC-0353582O12-2, Rel. Min. Raimundo
Carreiro. Plenário. Julgado em 28.1l.20l2.) 

L



PREFEITURA DE

Farendo llais Pol Você

Algumas das outras medidas disponiveis para garantt o bom estado dos alimentos e stn
compatibilidade com a demanda do órgão licitar:te são; a informação dos valores nttficionais e a
entrega de laudos microbiologicos e fisico-químico. Tais exigências não são inovadoras em termos de

licitação da mesma especie e vem sentlo replicada pelos mais diversos entes federativos, recebendo a

chancela dos Tribunais de Contas

Portanto, a apresentação de fichas tecnicas, laudos e demais rnformações na fase

preliminar de classificação das propostas de preços, se mostra oportuna, haja vista o objeto a ser

àdquirido Nesse sentido a exigência de amostras, nada mais é que o zelo da Adminisüação hrblica
em confatar o objeto licitado dentro da qualidade esperada no instrumento convocatório e nos termos

da legislação de regência. Esta exigência se taduz em dever da Administração Pública e não apenas

faculdade, sendo rnviável sua omissão. A doutrrna comunga deste entendrmento, haja vista a

prioridade da contratação compatível com a necessidade proposta, especialmente em se tratando de

alimentação.

Acrescenta-se ainda, a importância da apresentaçã9 de ficha tecnica e laudo emitido por

laboratório acompanhados da amosta, conforme cita o ACORDÃO N" 8266/2013 - TCU - I a

Câmara, no qual citamos a aquisição de gêneros alimentícios por analogia com a alimentação escolar,

YeJamos:
(. ) 9 3.4 - falta de ficha ou declaração com informações sobre a composição

nutricional do produto, com laudo de laboratório qualifrcado e/ou laudo de

rrspeção sanitária dos produtos, na compra de gêneros alimentícios com

util2ação dos recursos do FNDE, contrariando o artigo l5 da

Resolução/FNDE/CD 3212006 AcoRDÃo N' 8266/2013 - TCU - I a

Câmara, TC 019.5512011- 8, Relator: Ministro Jose Nfúcio lvÍorrteiro,

1911y20r3.

Nesse sentido a exigência de apresentação de tais documentos elaborados pelo

Laboratório Acreditado visa trazer confiabilidade aos documentos apresentados uma vez que tal

instituição goza do mais alto prestígio quanto à confiabilidade e certificação dos laudos, fichas e

pareceres emitidos

A avaliação de amostras é uma das alternativas de que drspõe o gestor paÍa assegurar a

eficácia da contratação. Na prática, o procedimento propicia ao gestor um contato ilricial com o
produto a ser adqurido, ou, na maioria dos casos, com uma unidade idêntica, em princípio, àquelas

que serão entregues após a celebração do contrato. Nessa oportunidade, o gestor poderá proceder a

uma avaliação do produto e/ou a uma gama de testes previamente definidos, com objetivo de verficar
a a«lerência do pro«luto oltrtatlo aos requisitos de clualitlacle e desempenlio cstabelecldos no

instrumento convocatório.

Assim, o procedrmento de avaliação de amostras apresenta-se como meio útil para a

Administração Pública âumentar a probabilidade de adquirir produtos com melhor çralidade, na

medida em que permite efetiva avaliação do objeto licitado previamente à celebração confatuâl, não

restando duvirJas qrurnto a necessidade de solicitar aütostras no prazo estipuladr:, cotn isso vale

mencionar a confirmação da necessidade atraves da análise emitida pelo setor Técnico competente de

alimentação escolar do Município de Crateús 
I
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Itr) DOS ITENS I e 2 (LOTE V), 8 e 9 (LOTE VIII), E 5 e 8 (LOTE IX) CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL REGI LADOR DO CERTAME

E certo que não pode a admrnistração, em nenhuma hipótese, fazer exigências que

frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantiÍ ampla participação na disputa licitatória,

possibilitando o maior número possível de concorrentes, desde que estes tenham qualificação técnica e

econômica pâra garantt o cumprimento das obrigações.

Conforme relatório tecnico emitido pelo setor técnico de alimentação escolar do Município de

Crateus que consta em anexo a este recurso, as exigêncrjrs do item I não direcionam para neúuma

marca específica (a qual e citada a SABOR DO SERTÃO pela presente licitante), mas as mesmas

apenas garantem a apresentâção, e consequente fornecrmento, de uma came com maior padrão de

qualidade, visto que suas especificações sohcitam uma carne com no máximo (expressão à qual não

restlnge, mas sim abre umamargem à qual corresponde de 0 ate o valor máxrmo, o que possibilita a

aceitação de todos os produtos os quais estiverem dentro de tal margem e nâo apenas uma maÍca

específica) 37o de água: garantrndo uma presença limitada de gelo, o qual em excesso agregaria peso

inàesejável de gelo na embalagem, no máximo l07o de gordura: garantindo r.rma carne com maior

teor de proteína, menor teor de gordr.ra e melhor rendimento por peso e no máximo 37o de

oporurrôs*: (as quais são membranas achatadas de constituição semelhante à dos tendões e ligam os

musculos aos ossos) sua limitação de quantidade garante uma carne com maior teor de músculo e

menor teor dos popularmente chamados "nervos" na caÍne.

Quanto à embalagem exigida nas especificações não há nenhuma rntenção de onerar os custos

de fornecimento e há uma justificativa para tal exigência: existem muitas escolas no município com

número pequeno de alunos, as quais entâo, apresentâm uma demanda pequena no consulno de carne

Nesse sentido, se toma rnviável o recebimento de produtos em peças de maior tamanho, visto que a

manipulação da mesma, com consequente retirada de sua embalagem original, irá expor o produto à

ug".rir, óontaminantes fisicos, químicos e microbiológicos por não ser utilizada peça rnteka

necessitando o restante retomar para o congelamento. Constatou-Se, então, que o fornecimento de

carne em embalagens de 0l Kg garante o melhor porcionamento e distribuição para as unidades

escolares e a redução dos riscos ao produto por recebermos e mantermos o mesmo em sua embalagem

própria, a qual apresenta ainda todas as informações crigrnais de rotulagem necessárias,

Menciona ainda a colenda análise tecnica do setor que, no que se refere à parte que Íatâ sobre

drferenciação de embalagens para os itens I e 2 não há diferenciação em relação a embalagens dos

demars itens do LOTE V, visto que todos eles possuem as mesmas especificações básicas: embalagem

em saco plástico tansparente, fléxível e resistente constando todos os dados de identificaçâo, validade

e informàções nuticionais do produto, bem como número de registo do SIM, SIE ou SIF

Quanto âo que foi citado pela licitante referente aos itens 8 e 9 do LOTE VIII:

Enriquecimento de alimentos: fl-
A solicitação de itens que sejam enriquecidos com vitaminas e minerais não causa restrição do

universo de possíveis fomecedóres do item 8, visto que existe mais de uma maÍca de aveia enriquecida

disponível no mercado. A solicitação de produtos enriquecidos é um processo normal e aceitável, o

qül uiru atingir o aporte de vitaminas e minerais necessarios ao público da faixa eária escolar

atendida.
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Com isso , o parecer alega que a fortificação. enriquectmento ou srmplesmente adição é um
processo no qual e acrescido ao alimento, denfo dos parâmetros legais, de um ou mais nutrientes,
contidos ou não naflralmente neste, com o objetivo de reforçar seu valor nutritivo e prevenir orr

corrigr eventuais deficiências nutricionais apresentadâs pela população em geral ou de grupos de

urdivíduos A fortrficação de alimentos vem sendo utilizada como um recurso de baixo custo na
prevenção de carências nutricionais em muitos países, desenvolvidos e em desenvolvimento. Diversos
alimentos têm sido utilizados na fortificação. mostrando-se eficientes e bem tolerados. (VELLOZOI
FTSBERG,2olob)

Vale mencionar que Fatores como alterações no padrão do consumo alimentar e aumento da

rngestão de alimentos urdustrializados, acarretam à prática de fortificação a frm de se reduzr e

prevenir as deficiências nutricionais da população (LIBERATO; PINHEIROSANT'ANA, 2006).

Gramatura dos itens:

Nas especilicações de ambos os produtos citados t'íca claro que há uma margem de gramatura
(uma margem determrra um intervalo ente uma gramatura e outra) a qual nilo restringe e sim
possibilita que todas as marcas que estejam com a gramatura da embalagem dentro dos intervalos

especifi cados estejam aptas.

No caso da Aveia em flocos com embalagem de 165 à 2009 e do Milho verde em ccnserva
com embalagem de 2809 à 3009 de peso líquido e I 70g à 20Og de peso drenado.

No mercado temos à disposição as segumtes marcas de aveia em flocos que contemplam as

especificações do edital: Marca QUAKER - peso 1659, Marca I\IESTLE - peso 1709, Marca
YOKI - peso 170g, Marca NUTRY - peso l70g e Marca APTI - peso 2009

Ainda sobre o item 9 do LOTE VIII, o milho verde em conserva, de fato ele e um produto

enlatado, entretanto se enquadra no LOTE VIII - Farlnhas, Flocos e Grâos pelo fato do mesmo ser
um grão, o que permite a inclusão do item no referido lote, conforme o conceito abaxo exposto.

O grão do milho e um fruto, denominado cariopse, em que o pericarpo está firndrdo com o
tegunento da semente propriamente dito. As espiguetas fetnininas se soldarn trtrn eixo conluul em que

várias ráquis estão reunidas (sabugo) protegidas por brácteas (espiga de milho). A flor feminina
apresenta um único estigma (barba-do-milho). O grão de milho é utilizado principalmente para

consumo humano e animal, sendo um alimento essencialmente energético, pois seu principal
componente é o amido. O teor de proteína normalmente encontrado no grão esta na far-xa de 9 a 11o/o.

Seria possível, inclusive, inserü o milho verde em conserva no LOTE IX - Gêneros Secos,

visto que ele e um alimento em conserva Portanto mostrando que o Mrlho Verde não e um produto
"distmto" ou "estranho" ao LOTE VIII ou LOTE lX. Segue abaixo o conceito de gêneros ahmentícios
SECOS:

Gêneros alimentícios secos (ou alimentos não perecíveis) são um grupo de alimentos com
maior durabilidade São os alrmentos mars secos, ou seja, que têm pouca água em sua constituição
Nesse grupo estão inseridos muitos alimentos não perecíveis industrializados e, tatnbetn, estão os que

são conservados na forma desidratada (como as frutas desidratadas) ou em conserva (como as

salsichas, azeitonas, milho verde e ervilha) também são não perecíveis e duram por mais tempo, bem
como os ahmentos perecíveis que forem congelados tambem têm o prazo de validade aumentado 

L

VERDE
MUNI



PREFEIIURA DE

Farendo üais Por Vocâ

O agrupamento dos itens que compõem o LOTE IX se deu baseado no conceito de géneros

alimenticios secos, acima citado.

Ao obsavarmos cada item do LOTE IX - Gêneros Secos, verificamos que todos se

enqgadram no referido lote pois existem os itens com pouca água em sua constituição: l- Açúcar, 2-

Macarrão, 4- Molho de tomate, 6- Biscoito Salgado, 7- Biscoito Doce, 8- Cacau em pó 100% e 9-

Margarina e itens industializados não perecíveis (pela adição de conservantes, estabilizantes e outros

aditivos): 3- Molho de tomate e 5- Creme de leite. Portanto, não há distinção dos itens do lote, com

base no conceito

Portanto não há indícios de drecionamento, visto que existem disponíveis no mercado

algumas marcas que atendem à tais especificações e não apenas a empresa citada pela licitante

Apos a aúlise e o estudo feito pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação e

o setor competente, não merecem prosperaÍ as alegações rnfundadas por esse recorrente, tendo em

vista carecei de frurdamentação técnica apresentada no recurso impetrado pela licitante, conclur-se ter

sido exposto toda a solicitação editaticia solicitada no instrumento convocatório, baseado nisso, a

alimentàção adequada e saudável é a realização de um direito humano básico, com a garantia ao

acesso permanente e regular, de forma socialmente justa, a uma prática alimentar adequada aos

aspectos biologicos e sõciais dos indivíduos, de acordo com o ciclo de vida e as necessidades

alimentares especiais, pautada no referencial tradicional local.

Deve atender aos prncípios da variedade, equilíbrio, moderação,pÍazeÍ (sabor), às dimensões

de gênero e etnia, e às lormas de produçâo ambientalmente sustenlávets, liwe de contaminantes

físiús, quimicos, biológicos e de organismos geneticamente modifrcado"

DECISÃO:

Isto posto. com fulcro no art. 17, inciso II do Decreto n.'1002412019, apos arrálise, sem

nada mais evocar, as razões impugrradas apresentadas pela empresa: SW DE LIMA CARDOSO'

inscrita no CNpJ sob no. 2O375,Og2t00Ol-00, RESOLVO: CONIIECER da impugnação para no

mérito NEGAR-LIIE PROVIMENTO, juigando todos os pedidos ILPROCEDENTE' conforme a

análise tbita pelo relatório elaborado atraves da Nr.rtricionista da Secretaria Municipal de Educação e

estudos técnicos apresentados junto a vrgente

CRTEU em30 delanero de2O23

GOMES O

Pregoeiro
Portaria N'076.01



Gmail PREFEITURA cmreÚs <pmclicit@gmail.com>

pED DO DE tMpUcNAçÃO - pREcÃO ELETRÔtttCO N" 001/2023 SRP/SEDU
EMPRESA SW DE LIMA CARDOSO - ME
2 mensagens

PREFEITURA CnefeúS <pmclicit@gmail.com> 26 de janeiro de 2023 às í
Para: secretariadeeduca cao@educrateus.com. br

Boa tarde,

À Sr-a. Luiza Aurélia Costa do-s Santos Teix.eira, Secretár'ia Municipal de Educação rleCrateÚs - CE,

promovedora do certame e gerente do registro de preços.

ASSUNTo: PEDIDo DE IMPUGNAÇÃO IMPETRADO PELA EMPRESA SW DE LIMA CARDOSO - ME,

inscrita no CNPJ No 20.375.092/OOO1_-00, relativo ao edital de Pregão Eletrônico No 00U2023

sRp/sEDUC, cujo objeto é a SELEÇÃO Oe MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊI{EROS ALII,IENTÍCIOS
DESÍINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DAS ESCOLAS E CRECHES DA

'L, REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ]UNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO

MUNICIPIO DE CRATEUS - CE.

Soiicito Bareeer da Secretaria cja Edueação cie Crateús - CE, responsávei peia

elaboração das especificações dos itens e do Termo de Referência, por meio de seu

setor competente, sobre o pedido de impugnação impetrado pela empresa sW DE

LIMA CARDOSO - ME, no prazo de 01 (um) dia útil, para auxiliar na resposta ao referido pedido de

impugnação, conforme o § 1o do Art. 24 do Decreto Federal No 10.024, de20l09/2OL9.

"Art. 24. eualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico,
na forma irevista no editai, até três diaé úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública.'§ lo A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
'responsáv:eii peía elaboração do editat e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois

dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação."

a- Segue em anexo o arquivo com o pedido de impugnação para a devida emissão de parecer,

FABIO GOMES OLIVEIRA

PREGOETRO - PORTARTA No 076.01.O1I2023

il lmpugnação PE 0{-2023 - empresa SW DE LlMA.pdf
1 553K

Secretaria de Educacao <secretariadeeducacao@educrateus.com.bÊ
Pa ra : PRE FE ITU RA CRATEÚS <pmclicit@gmail.com>

ConÍirmo recebimento.
ffê)do das mensagens anteriores ocultol

26 de janeiro de 2023 às 14:06
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RESPOSTA A PEDTDO DE IMPUGNAçÃO AO EDITAL Ne 001/2023 - SEDUC

ANÁusE Do sEToR TÉcNlco DE ALIMENTAçÃo EScoLAR

Em resposta às afirmações contidas no documento de lmpugnação do Edital do Pregão

Eletrônico OOtl2O23, pela empresa SW DE ttMA CARDOSO, CNPJ 20.375.092/0001'00, no dia

2610112023 em Seus itens 2.2 e 2.3, seguem abaixo as respectivas respostas às alegações

citadas pela empresa, bem como a listagem de produtos os quais atendem às especificações do

edital do Pregão Eletrônico ne 007/2023 - SEDUC:

z.L-DAFORMA DE APRESENTAçÃo DAs AMosrRAs

A amostra de produtos é uma forma de conhecer melhor os itens que serão adquiridos.

Na hora de fazer a seleção de produtos, poder avaliar a amostra é um jeito de tomar uma

decisão otimizada. Muitas vezes, elas são enviadas gratuitamente pelo fornecedor ou

fabricante e vêm em quantidades mínimas, apenas para que as análises sejam feitas. Como

oferecem uma experiência completa e verídica do item, são excelentes formas de gerar

informações para uma escolha embasada. Antes de definir a compra, é essencial fazer a

avaliação de amostra de Produtos.

2.3-DOStTENsle2(LQTEV),8e9(LOTEVlll),E5e8(LOTEIX)CONSTANTESNOTERMODE
REFERÊI\ICIA DO EDITAL REGUIÁDOR DO CERTAME

No tocante ao citado das especificações cios itens l- e 2 do LoTE v:

As exigências do item 1 não direcionam para nenhuma marca específica (a qual é citada

a SABOR DO SERTÃO pela presente licitante), mas as mesmas apenas garantem a apresentação,

e consequente fornecimento, de uma carne com maior padrão de qualidade, visto que suas

especificações solicitam uma carne com no máximo (expressão à qual não restringe, mas sim

abre uma margem à qual corresponde de 0 até o valor máximo, o que possibilita a aceitação de

todos os produtos os quais estiverem dentro de tal margem e não apenas uma marca

específica) 3% de água: garantindo uma presença limitada de gelo, o qual em excesso agregaria

peso indesejável de gelo na embalagem, no máximo LOV" de gordura: garantindo uma carne

com maior teor de proteína, menor teor de gordura e melhor rendimento por peso e no

máximo 3% de aponevroses: (as quais são membranas achatadas de constituição semelhante à

dos tendões e ligam os músculos aos ossos) sua limitação de quantidade garante ume carne

com maior teor de músculo e menor teor dos popularmente chamados "nervos" na carne.

portanto não há indícios de direcionamento, visto que existem disponíveis no mercado algumas

marcas que atendem à tais especificações e não apenas a empresa citada pela licitante.

Prefeitura de Crateús - Secreteriâ de Educação. Rua Manuel Augustinho, 544.

Crateús - Ceará. Tel.; (88) 3692.3311. e-mail: educacaodecrateus@bol.com'br

São Vicente. CEP.:
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l.lo mercado é possível encontrar pacotes de lKg embalados à vácuo, constando dados

de identificação e informações nutricionais do produto, validade e ne do registro no SlF, SIE ou

SlM, tais como as apresentadas abaixo:

euanto à embalagem exigida nas especificaçôes não há nenhuma intenção de onerar os

custos de fornecimento e há uma justificativa para tal exigência: existem muitas escolas no

município com número pequeno de alunos, as qUais então, apresentam uma demanda

pequena no consumo de carne. Nesse sentido, se torna inviável o recebimento de produtos em

peças de maior tamanho, visto que a manipulação da mesma, com consequente retirada de sua

embalagem original, irá expor o produto à agentes contaminantes físicos, químicos e

microbiologicos por não ser utilizada peça inteira necessitando o restante retornar para o

congelamento. Constatou-se, então, que o fornecimento de carne em embalagens de 01 Kg

garante o melhor porcionamento e distribuição para as unidades escolares e a redução dos

Prefeitura de Crateús - Secreteria de Educação. Rua Manuel Augustin ho, 544. Bairro são Vicente. CEP.: 63700-300.
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riscos ao produto por recebermos e mantermgs o mesmo em sua embalagem própria' a

apresenta ainda todas as informações originais de rotulagem necessárias'

No que se refere à parte que trata sobre diferenciação de embalagens para os itens 1 e

2 não há diferenciação em relação a embalagens dos demais itens do LorE v, visto que todos

eles possuem as mesmas especificações básicas: embalagem em saco plástico transparente,

flexível e resistente constando todos os dados de identificação, validade e informações

nutricionais do produto, bem como número de registro do SlM, SIE ou SIF'

Quanto ao que foi citado pela licitante referente aos itens 8 e 9 do LOTE Vlll:

Enriquecimento de alimentos:

A solicitação de itens que sejam enriquecidos com vitaminas e minerais não causa

restrição do universo de possíveis fornecedores do item 8, visto que existe mais de uma marca

de aveia enriquecida disponível no mercado. A solicitação de produtos enriquecidos é um

processo normal e aceitável, o qual visa atingir o aporte de vitaminas e minerais necessários ao

público da faixa etária escolar atendida'

A fortificação, enriquecimento ou simplesmente adição é um processo no qual é

acrescido ao alimento, dentro dos parâmetros legais, de um ou mais nutrientes, conticlos ou

não naturalmente neste, com o objetivo de reforçar seu valor nutritivo e prevenir ou corrigir

eventuais deficiências nutricionais apresentadas pela população em geral ou de grupos de

indivíduos. A fortificação de alimentos vem sendo utilizada como um recurso de baixo custo na

prevenção de carências nutricionais em muitos países, desenvolvidos e em desenvolvimento'

Diversos alimentos têm sido utilizados na fortificação, mostrando-se eficientes e bem

tolerados. (VELLOZO; FtSBERG, 2010b).

Fatores como alterações no padrão do consumo alimentar e aumento da ingestão de

alimentos industrializados, ecarretam à prática de fortificação a fim de se reduzir e prevenir as

defi ciên cias n utri cionais da população (Ll B ERATO; Pl N H Et ROSANT'ANA, 2006)'

Gramatura dos itens:

Nas especificações de ambos os produtos citados fica claro que há uma mergem de

gramatura (uma margem determina um intervalo entre uma grametura e outra) a qual não

restringe e sim possibilita que todas as marcas que estejam com a gramatura da embalagem

dentro dos intervalos especificados estejam aptas'

No caso da Aveía em flocos com embaíagem de 165 à 200g e do Míího verde em

conserva com embalagem de 2809 à 300g de peso líquido e lTogà 200g de peso drenado'

No mercado temos à disposição as seguintes marcas de aveia em flocos que

contemplam as especificações do edital: Marca QUAKER - peso 1659, Marca NESTTÉ - peso

170g, Marca YOKI - peso 1709, Marca NUTRY - peso 1709 e Marca APTI - peso 2009'

PreÍeitura de Crateús - Secretaria de Educação Rua Manuel Augustinho, 544.

crateús - ceará. Tel.: (88) 3692.3311. e-mail: educacaodecrateus@bol.com'br

Bairro São Vicente. CEP': 63700-300.
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Temos no mercado as seguintes marcas de milho em conserva, as quais contemplam as

especificações do edital: Marca qUERO - (peso líquido 2809 e peso drenado 200g); Marca OLÉ

- (peso líquido 3009 e peso drenado 2009) e Marea PREDILECTA - (peso líquido 2809 e peso

drenado 170e).

Milho

FLM
Z

r'

crat6ú§ - Ççará.Íei.: {88) 3692,3311. ç-mall: educacãodecrateus@bol,com.br

Vicente, eEP.r 637G0-3Ô0,Prefeitura dE Crâteús - §êcrê?â rla de Eduerção. Rua Manuel AuBustinho, 544, Balrro 5ão



SECRETARA
DE EDUCAÇAO

Ainda sobre o item 9 do LOTE Vlll, o milho verde em conserva, de fato ele é um produto

enlatado, entretanto se enquadra no LOTE Vlll - Farinhas, Flocos e Grãos pelo fato do mesmo

ser um grão, o que permite a inclusão do item no referido lote, conforme o conceito abaixo

exposto:

O grão do milho é um fruto, denominado cariopse, em que o pericarpo está fundido

com o tegumento da semente propriamente dito. As espiguetas femininas se soldam num eixo

comum em que várias ráquis estão reunidas (sabugo) protegidas por brácteas (espiga de

milho). A flor feminina apresenta um único estigma (barba-do-milho). o grão de milho e

utilizado principalmente para consumo humano e animal, sendo um alimento essencialmente

energético, pois seu principal componente é o amido' O teor de proteína normalmente

encontrado no grão está na faixa de 9 a Il%'

ser.ia Bossível, inclusive, inserir o milho verde em eonserva no toTE lX - Gêneros secos'

visto que ele é um alimento em conserva. Portanto rnostrando que o Milho Verde não é um

produto ,,distinto,, ou "estranho" ao LoTE Vlll ou LoTE lX. Segue abaixo o conceito de gêneros

alimentícios secos:

Gêneros alimentícios secos (ou alimentos não perecíveis) são um Brupo de alimentos

com maior durabilidade. São os alimentos mais secos, ou seia, que têm pouca água em sua

constituição, Nesse grupo estão inseridos muitos alimentos não perecíveis industrializados e,

também, estão os que são conservados na forma desidratada (como as frutas desidratadas) ou

em consen a (como as salsichas, azeitonas, milho verde e ervilha) também são não perecíveis e

duram por mais tempo, bem como os alimentos perecíveis que forem congelados também têm

o prazo de validade aumentado.

O agrupamento dos itens que compõem o LOTE lX se deu baseado no conceito de

gêneros alimentícios secos, acima citado'

Ao observermos cada item do LOTE lX - Gêneros Secos, verificamos que todos se

enquadram no referido lote pois existem os itens Gom pouca água em sua constituição: 1-

Açúcar, 2- Macarrão,4- Molho de tomate, 6- Biscoito Salgado, 7- Biscoito Doce,8- Cacau em pó

LOO%e g- Margarina e itens industrializados não perecíveis (pela adição de conservantes,

estabilizantes e outros aditivos): 3- Molho de tomate e 5- Creme de leite. Portanto, não há

distinção dos itens do lote, com base no conceito'

REFERÊNCIAS:

L|BERATO, S. C.; ptNHEtRO-SANT,ANA, H. M. Fortification of industrialized foods with vitamins.

Revista de Nutrição, Campinas, SP, v. L9,n'2,p'215-231, abr' 2006'
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VELLOZO, E. p.; FTSBERG M. O impacto da fortificação de alimentos na prevenção da deficiência
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